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Ministério da Educação 
UN IVERSIDADE TECN OLÕGICA FEDERAL DO PARAN Á 

FUNTEF • CONSELHO DE CURADORES 

Convocação nt 03/2022. Retificação· FUNTEF · CONSELHO DE CURADORES 

Convocação nº 03/2022 · FUN TEF · CON SELHO DE CURADORES 

A Senhora Conselheira e Aos Senhores Conselheiros do Conselho Conselho Curador da FUNTEF-PR 

Assunto: Convocação para Reunião 25 Reunião Extraordinária do Conselho Curador da FUN TEF-PR 

Considerando a realização de reunião do Conselho Fiscal da FUNTEF-PR para análise de prestação de 
contas da Fundação; 
Considerando o Oficio- Funtefnº 1112022- FUN TEF-CON SELHO do Diretor Superintendente; 

Considerando a proximidade da data de recredenciamento da FUNTEF-PRjunto ao MEC. 

O presidente do Conselho Curador da FUNTEF-PR, Professor Manoel Messias Alvino de Jesus, no uso de 
suas atribuições estatutárias e em concordância com o Diretor Superintendente da Fundação supra, 
Professor Jorge Riechi, vem por meio deste convocar a conselheira e os conselheiros para a participação 
em Reunião Extraordinária deste Conselho para o dia 29 de julho de 2022, com início das 08:30 e 
término as 11:30 h, podendo ser prorrogado para o periodo da tarde, com inicio as 13:30 e término as 
17:30, podendo ser prorrogada em ambos os periodos por mais 30 min, de forma remota, em sala vinual 
com endereço eletrónico a ser encanúnhado em momento oportuno, para tratarmos da seguinte Pauta : ' 

PAUTA DA SESSÃO 

1- EXPEDIEN TE 

Autorização para o Sr.Carlos Sluga Jr e Nilson Souza Rosa - Representantes da Zapping Contabilidade 
para parllctparem da Reunião; 

Autorização para a Diretora Administrativa Patrícia Mokrzycki participar da Reunião; 

Autorização para a SraElayne Silveira para secretariar a Reunião; 

Comunicações da Presidência; 

Comunicações do Diretor Superintendente. 
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li - ORDEM DO DIA 

1. ANALISE DAS JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIA 

2. PROCESSO Nº 01/2022 • FUNTEF-PR - Relatório de Gestão 2021 

RELATORA: Conselheira Sóni a Maria Augustinho 

3. PROCESSO Nº 02/2022 • FUNTEF-PR • Autorização para a continuidade da FUNTEF-PR em 
apoiar a UFFS, IFPR e UNILA 

RELATOR: Fernando Moli n 

Ili - COMUN ICAÇÕES DOS CON SELHEIROS 

Documento assinado eletronlcamente por (Document electronlcally slgned by) MANOEL MESSIAS ALVINO DE 
JESUS, PRESIDENTE DO CONSELHO, em (at) 26/07/2022, às 15:43, conforme horário oficial de Brasília 
(accordlng to offidal Brasllla-Brazil tfme), com fundamento no (with legal based on) art. 42, § 3!i!, do~ 

'-----' ~ de 13 de novembro de 2020. 

A autentfcfdade deste documento pode ser conferida no site (lhe authentlclty of thls document can be checked on the 
1 webslte) !lll~Dfedu-br/sei/controladgr externo ohp?acao=documento çgnferir&id 9rga9 acesso externo-O 

•• Informando o código verificador (lnformlng the verlficatfon code) 2166410 e o código CRC (and the CRC code) A711CS60. 

Aehrfnda: Processo nll 23064.036372/2022-49 SEI n11 2866410 
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ATA DE REUNIÃO N• 25/2022 

2° OFÍCIO DISTRIBUIDOR 
Registro de Titules e Documentos 
Registro Civil de Pessoas Juridicas 
Rua Mal. Oeodoro, 320 Sala ~04 
(41) 3225 -390 5 Curihba/PR 

ATA DA VIGÉSIMA QUINTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE CURADORES DA FUNDAÇÃO 
OE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DA UNIVERSIDADE 
TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ· FUNTEF-PR. 

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, às 08 horas e 30 minutos, 
convocada pelo Presidente Conselheiro Manoel Messias Alvino de Jesus, reuniu-se o Conselho de 
Curadores da FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO DA UTFPR - FUNTEF-PR, com a presença dos Conselheiros: ALEXANDRE RÔMOLO 
MOREIRA FEITOSA, FABIO KURT SCHNEIDER, FELIPE HAOOAD MANFIO, FERNANDO MOLIN, HUMBERTO 
REMIGIO GAMBA, JORGE LUIZ DE SA RIECHI, MANOEL MESSIAS ALVINO DE JESUS, MARLOS WANDER 
GRIGOLETO, RICARDO FERNANDO DOS REIS, SONIA MARIA AUGUSTINHO e WALMOR CARDOSO GODOI. 
A reunião foi realizada por videoconferência . Os ritos iniciais da reunião foram feitos pelo Conselheiro 
Presidente, Manoel, que solicitou ao egrégio, autorização para: o Sr. Carlos Sluga JR e o Sr. Nilson Souza 
Rosa, representantes da Zapping Contabilidade; a Sra. Patríc ia Mokrzycki, Diretora Administrativa da 
FUNTEFPR e o Sr. Vanderlei Bromberger, Assistente Administrativo da FUNTEFPR, participarem da 
reunião. A solicitação foi acatada pelo egrégio. 1 EXPEDIENTE • Comunicações da Presidência - O 
Presidente argumentou que o Conselho recebeu a solicitação de prorrogação para que a FUNTEFPR 
continue a atuar como fundação de apoio do IFPR e da UNlLA, e que até o fim do dia anterior a UFFS não 
havia enviado a solicitação, assim sendo será vo tado, no processo 11, para que a FUNTEFPR continue 
sendo a fundação de apoio do IFPR e da UNILA, e não da UFFS, nesta oportunidade. O Cons. Manoel 
chamou a atenção do egrégio para a necessidade de um colaborador contratado pela FUNTEFPR para 
secretariar as reuniões e as atividades do Conselho de Curadores. Em seguida passou para as 
Comunicações da Superintendência - O Cons. Humberto questionou se a reunião seria gravada. O Cons. 
Superintendente informou que a reunião seria gravada e aproveitou a oportunidade, de forma oficial, 
para pedir a autorização de todos, e/ou, se alguém teria alguma objeção à gravação da reunião, ao que 
ninguém se opôs; saudou e agradeceu a presença de todos, passando aos informes gerais: antes dos 
informes o Cons. Superintendente, em atendimento à solicitação do Cons. Presidente, disse que levará 
em consideração seu pedido, e que, provavelmente para a próxima reunião este conselho já terá um 
secretário permanente para auxiliar nos trabalhos e demandas inerentes ao Conselho de Curadores; disse 
ainda que na próxima segunda-feira (01/08/22), iniciará um novo funcionário de TI na FUNTEFPR e que 
este auxiliará também nas reuniões do conselho quanto ãs gravações e transmissões; frisou que o 
funcionário anterior saiu para assumir uma vaga em concurso público. Em seguida passou aos informes 
gerais por itens: 1 - Património - assunto reticente da FUNTEF-PR, mencionou que o MP encaminhou 
documento solicitando a regularização/transferências do património por campus e não de uma vez única 
na totalidade. Segundo o Cons, Superintendente esse trabalho está sendo feito e para cada reunião 
futura será apresentado o resultado de um campus, exatamente como o MP solicitou. O responsável pelo 
setor de patrimónios da FUNTEFPR já fez o levantamento e, na sequência será enviado para a presidência 
deste conselho um cronograma para conhecimento de todos; existem campus que já tiveram a 
regularização do seu património, vide o cronograma; 2 - Funcionários - Foi desligado um funcionário na 
data de 25/07/22 por fatores de produtividade; foram contratados OS novos funcionários no início de 
julho do corrente ano para atender as demandas da prestação de serviços e dar celeridade aos projetos 
em andamento, os referidos estão em treinamento sob a supervisão da Diretora Administrativa Patrlcia; o 
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sistema de trabalho atual é o hibrido, numa semana trabalham 14 funcionários na outra se~ a= ..,__....,, 
trabalham 15 e assim sucessivamente seguindo o revezamento 14/15. 3 - Novos Projetos/Contrato~ 1 ??~; 
Existem vários projetos em andamento; novos projetos surgiram no primeiro semestre de 2022; atg.u~~- _ 

1 

estão em negociação, por exemplo um grande projeto entre a ltaipu e o Campus Santa Helena. Novo 
projeto com a Petrobras, Equinor, e, com uma grande empresa dos EUA (em negociação); vários outros 
projetos espalhados por todo o Paraná. Devido a demanda da comunidade externa foi reativado o setor 
de concursos da FUNTEFPR, sendo designado o funcionário Vanderlei para desempenhar todas as 
funções pertinentes aos concursos que a FUNTEFPR venha a realizar. 4 -Atualização de dados -todos os 
dados solicitados na reunião anterior foram atualizados na página da FUNTEFPR. Concluindo as 
comunicações da Superintendência o Cons. Superintendente enfatizou que a partir da segunda-feira 
próxima os dados serão atualizados pelo novo funcionário de TI da FUNTEFPR, funcionário este oriundo 
da cidade de Campo Mourão-PR. Abriu-se para os questionamentos: O Cons. Fabio argumentou que o 
patrimônio é um assunto que sempre volta à tona nas reuniões deste Conselho, e segundo ele no seu 
entendimento a FUNTEFPR, já havia feito os trâmites para os repasses dos bens, a UTFPR que não 
procedeu com a recepção dos mesmos; questionou se são novos patrimônios ou os mesmos. A Diretora 
Adm. Patrícia respondeu que agora o MP fez a solicitação para que os repasses sejam efetuados por 
campus e não na totalidade como da outra vez. Frisou ainda que na outra oportunidade teve campus que 
não retornaram para a FUNTEFPR e outros disseram que precisariam de muito tempo para o 
levantamento dos bens. Diante do impasse o MP cancelou aquele processo e solicitou que fosse realizado 
por campus e não mais na totalidade. O Cons. Humberto complementou que no Relatório de gestão de 
2020 tem uma relação de processos SEI com a relação dos bens encaminhados aos Diretores Gerais e aos 
Dirplads de cada campus; MO e LO foram os únicos campus que receberam todos os bens e eles deverão 
ser baixados na contabilidade no balanço de 2022. Os demais campus possuem as listagens dos bens mas 
não assinaram os termos de aceite para que os mesmos possam ser baixados na FUNTEFPR. O Cons. 
Marias complementou que de fato o campus MD recebeu todos os bens oriundos da FUNTEFPR, inclusive 
ele recebeu carga patrimonial advinda da FUNTEFPR. li ORDEM DO DIA - item 1 - Justificativas de 
ausência - O Presidente leu as justificativas dos 03 Conselheiros ausentes: Conselheiro Oscar por 
compromissos particulares previamente assumidos (deve participar se conseguir retornar a tempo); o 
Cons. Claudio por convocação para reunião de Câmara do COGEP; O Cons. Rafael por reunião em CM até 
as 09:15 (eventualmente entrará para a reunião na sequência). O Cons. Presidente pôs em votação as 
justificativas de ausências encaminhadas pelos Conselheiros, e, não havendo manifestações em contrário 
foram aprovadas por unanimidade. Item 2 - Processo n• 01/2022 - FUNTEF-PR - Relatório de Gestão 
2021 (Relatara: Conselheira Sõnia Maria Augustinho). De imediato O Presidente deu encaminhamento ao 
Processo 01/2022 que trata da análise da Prestação de contas da FUNTEFPR referente ao Ano de 2021. o 
Cons. Marias pediu a palavra e solicitou ao Cons. Superintendente que lhe enviasse os slides de sua 
apresentação ref. às comunicações da superintendência, argumentando que é compromisso dos 
conselheiros replicar essas informações nos seus campus; disse ainda que comenta-se dentro do campus 
que a FUNTEPR era uma "caixa preta", ninguém passava informação. O Cons. Superintendente pediu ao 
secretário que anexasse os slides no chat da reunião e posteriormente também na ata. O Cons. 
Humberto pediu a palavra e verbalizou que desde 2018 todos os documentos e atas estão disponíveis 
online no portal transparência da FUNTEFPR e desde 2018 a FUNTEFPR não é mais "caixa preta". O Cons. 
Humberto considerou a explanação do Cons. Marias deselegante e pediu que este esclareça à 
comunidade que todas as informações estão disponíveis aos interessados nas mesmas, pediu ainda para 
que este corrija sua fala. O Cons. Presidente argumentou que as informações de fato existem no portal de 
transparência e carecem de divulgação à comunidade. O Conselheiro Fablo sugeriu que seja feita uma 
ação de divulgação, partindo da presidência deste conselho em conjunto com os canais da UTFPR. O 
Cons. Presidente lembrou que esse assunto permeia as reuniões do COUNI desde 2018. O Conselheiro 
Fabio disse que a FUNTEFPR é executara e caberia por em pauta para uma reunião futura a discussão de 
como este Conselho pode agir para melhorar a interlocução entre a FUNTEFPR (executora) e a UTFPR 
(usuária). O Cons. Felipe pediu a palavra e disse que para ele a FUNTEFPR tem um alto nível de 
transparência gerencial, o que falta seria uma ''transparência operacional" esclarecer sobre os tramites 
operacionais. O Cons. Marias refez sua fala anterior, disse que troca a expressão "caixa preta" por 
"casinha que as pessoas têm dificuldade de entender sobre ela" ; disse ainda que é preciso sair um pouco 
do virtual e conversar com a comunidade sobre tal; disse também que é função do conselho levar as 
informações apresentadas neste conselho e multiplicar dentre d~i cami s. O Cons. Humberto 
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complementou que o termo "caixa preta" é muito ofensivo para ser utilizado quando se fala de u a1~-;. RTO 
fundação de apoio que trabalha com recursos püblicos. O Cons. Presidente explanou que a FUri,T~G, , -~ -~ 
deve aumentar suas ações de "marketing", de divulgação de suas ações através de todos os caha.1.LQ.~'..: _ . 
comunicação perante toda a comunidade. O Cons. Humberto reforçou que os participantes estão numa 
reunião de conselho de curadores, do qual são membros, a reunião está sendo gravada e será 
disponibilizada ao público, assim sendo o termo "caixa preta" não pode ser utilizado. O Cons. Marias 
contra -argumentou que "caixa preta" é o dispositivo que tem no avião e guarda todas as informações e 
que é acessada por todas as pessoas. O Cons. Humberto replicou dizendo que para aviação aérea ela tem 
uma finalidade, mas para esta reunião tem outro contexto. O Cons. Feitosa complementou reforçando 
que a transparência da FUNTEF PR é algo visível, porém existem erros de comunicação entre a FUNTEFPR 
e os usuários. Segundo ele os docentes desconhecem o t rabalho operacional da FUNTEFPR, é preciso 
diminuir os ruídos entre os usuários e os prestadores de serviço; concorda com o Cons. Fabio que este 
assunto deve ser pauta de uma reunião futura. O Cons. Presidente, dando sequência a pauta passou a 
palavra para a Cons. Sonia para que esta fizesse seu re lato do processo 01/2022. A Cons. Sonia 
apresentou seu relato que consta no processo SEI 23064.036372/ 2022-49. A Cons. Relatara apresentou 
seu relato fa zendo as seguintes sugestões de ajustes no Relatório de Gestão: 1 - Informar o plano de 
aplicação para os valores recuperados de projetos não vigentes e se estão vinculados somente a 
contratos firmado com o Ca mpus CT, considerando o projeto criado 238-CT - Especialização - Acordos 
Financeiros Especia lização 3793.12450-8; 2 - Informar a razão de manter o teto da DOA em 15% e aplicar 
em média 7,20% vi sto a ainda necessária recuperação da saúde financeira da FUNTEF em razão dos 
resultados defici tários; 3 - Esclarecer se as despesas administrativas com o teletrabalho em 2021 
sofreram redução, ou aumento, ou se não repercutiu no resu ltado do exercfcio; 4 Alterar o nome do 
Anexo 10 para constar "Balancete 2021" ; 5 - Refazer os cálculos das planilhas de anál ise de custos fls. 50 
a 52 do documento SEI 2859536; 6 - Informar a situação da Certi dão de Tributos Municipa is do municipio 
de Curitiba e atualizar a situação das demais certidões; 7 - Expli ca r a que se refere o valor de R$ 
13.606.403,88 (variação de aplicação de recursos) na Demonstração do Superávi t/ Déficit do exercicio; 8 -
Incluir para melhor visualização gráfico com a evolução do resu ltado (déficit) ao longo dos últimos OS 
anos; 9 - Incluir dados de 2018 na demonstração lato Sensu - Valores e Quantidades de Projetos; 10 -
Reavaliar se houve recebimento de recursos de contratos de processos seleti vos, em caso afirmativo, 
informar os va lores; 11 - Acrescer na tabela referente ao Rela tório de contingenciamento 2022 as partes 
referente a atuação número 5008966-73 .2014.4.04.7000; 12 - Incluir na tabela do Relatório de 
contingenciamento 2022 os subtotais por rTiodalidade de risco, documento SEI 2859536, fl s. ; 13 • Rever o 
va lor referente a depreciação de 2020 na tabela às fls. 48 do documento SEI 2859536; 14 - Na análise dos 
cus tos retirar da descrição da DOA a expressão {'to tal das receitas sem rest rição; 15 - No documento SEI 
2859536, fls. 10, incluir os nomes dos Conselheiros que realizaram o exame e aprovação do referido 
relatório; 16 - Retirar do quadro do Conselho Fisca l o nome do Superinte ndente; 17 - Incluir no quadro de 
co laboradores da FUNTEF o nome da Ad ministradora Administrativa Patrici a Mokrzycki; 18 - Separar os 
dados do plano de saúde dos servidores da UTFPR para constar em eixo individual no gráfico às fl s. 14 do 
documento SEI 2859536; 19 • Informar separadamente os va lores de 2021 por: recebidos; firmados e 
executados; 20 - Inserir link para acesso ao sistema conveniar; 21 - Assinar o Relatório de Gestão 2021· 
Apresentou também sugestões para o próximo RG: "Para os próximos exerclcios incluir as programaçõe; 
estratégicas e orçamentárias da FUNTEF para o ano em análise, de forma a dar conhecimento das metas 
estabelecidas, seu cumprimento e as medidas adotadas no caso de redirecionamentos". Manifestou-se 
de parecer favorável à aprovação do relatório de gestão 2021 desde que atendidos os ajustes so licit ados 
pelos conselheiros e nos termos da opinião com ressa lva do Relatório dos auditores independentes sobre 
as demonst rações contábeis, fls. 107 do documento SEI 2859536. O Cons. Presidente agradeceu o relato 
da Cons. Sonia, argumentando as divergências percentua is apresentadas assustam um pouco e se 
repe tem ao longo dos anos; questionou a Diretora Administrativa, o Representante Contâbil ou o Diretor 
Superintendente se têm algo a acrescentar e/ ou se é possível a correção dessas divergências. A Diretora 
Administrativa respondeu que, é possível a correção das divergências e acatar as sugestões para o 
próximo RG. O Sr. Carlos (Zapping Contabilidade) fez uso da palavra dizendo que os apontamentos feitos 
pela auditoria se referem a fatos ocorridos em anos anteriores já constando em ba lanços anteriores 
elaborados pela contab ilidade anterior; disse também que não pode fazer alterações na contabilidade 
sem amparo lega l, somente mediante prova documental; disse ainda que as concil iações de 2019, 2020 e 20n estão ok, e que são as divergências de anos anteriores 9.c1teõfrel'a"l:l~1~l'.ll'tl·:5ir-e lizou 
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dize~do que as divergências entre o real e o que está na contabilidade registrado só serão corrigidas .to l ; -(;,·st{To' 
os aJustes nos anos anteriores. A Diretora Patricia complementou dizendo que para regulariz.ir a 'h..: . 
divergências dos anos anteriores a Diretoria da FUNTEFPR disponibilizou 02 colaboradores para trabalhar -~ 
no relatório do auditor para regularizar as pendências de 2014 até 2021; disse ainda que as pendências 
anteriores a 2014 são muito mais complexas de se resolverem e que essas precisarão de respaldo jurídico 
para ver qual encaminhamento poderá ser dado. O Cons. Presidente agradeceu aos esclarecimentos do 
Sr. Carlos e da Diretora Patrícia. O Cons. Fe itosa questionou uma anotação constante no relatório da 
auditoria pg. 22, sobre Especializações na qual aparece: "conta com saldo devedor em ambiente de saldo 
credor". O Sr. Carlos respondeu que provavelmente essa seja uma situação de pendência dos anos 
anteriores. O Cons. Feitosa sugeriu que seja desmembrado o va lor das Especializações entre os saldos 
antigos e os atuais. Questionou também sobre as ações civeis que aparecem no RG, se estas são as 
mesmas do relatório da assessoria jurídica. A Diretora Patricia respondeu que sim, que este re la tório foi 
solicitado pelo auditor ao jurídico e é o mesmo que consta no RG 21. Questionou também sobre as CNDs 
que consta no relatório do auditor uma pendência com a RFB. Qual essa pendência? A diretora Patrícia 
respondeu que no momento que o auditor encerrou os trabalhos dele a FUNTEFPR estava com uma 
pendência ref. a PIS/ COFINS, mas que esta já fora resolvida. o Sr. Carlos confirmou que a CND da RFB já 
estava regularizada. O Cons. Humberto sugeriu que a Relatara inclua no relatório dela essa observação 
que a CND já foi regularizada, pois esse relatório vai para o COUNI, evitando-se gerar ruido. O Cons. 
Feitosa recomendou enviar uma nova versão do RG ao COUNI. Solicitou também que seja uma tabela 
síntese com as pendências apontadas pela auditoria, constando qual pendência, o ano que aconteceu e 
as ações que estão sendo feitas para sanar. O Cons. Presidente agradeceu as fa las do Sr. Carlos, do Cons. 
Feitosa e da Cons. Sônia, passando a palavra para o Cons. Fernando que em sua fala pediu ao Sr. Carlos 
mais explicações sobre as pendências dos anos anteriores para melhor entendimento deste Conselho e 
porque este as classificou com atividade internas da FUNTEFPR. O Sr. Carlos disse que até 2018 a 
contabilidade era feita por uma equipe de funcionários da própria FUNTEFPR em sistema próprio (FP2), 
por isso de se referir como atividades internas. A Zapping assumiu a contabilidade em 2019. Quanto a 
relação das pendências antigas será feita uma planilha mostrando todas as pendências dos anos 
anteriores. O Cons. Fernando agradeceu ao Sr. Carlos e pediu prioridade á Diretoria da FUNTEFPR na 
regularização dessas pendências. O Cons. Superintendente se comprometeu junto com a Patrícia a fazer 
esse relatório e resolver essas pendências em parceria com a Zapping Contabilidade e apresentar a este 
Conselho tão logo seja possível, solicitando que o Cons. Presidente registrasse em Ata esse compromisso. 
o Cons. Presidente agradeceu as colaborações dos Conselheiros e do Sr. Carlos. O Cons. Ma rios disse por 
experiência de outra Fundação da qual trabalhara que lá havia uma planilha com as prioridades a serem 
executadas e sugeriu que a FUNTEFPR assim ,º fizesse. O Cons. Superintendente disse que já está nos 
planos da FUNTEFPR tal ação em parceria com a Zapping Contabilidade, mas, que as vezes surgem 
pendências "fora da curva", como por exemplo uma pendência de 2010/ 2011 com a prefeitura de CT da 
qual FUNTEFPR teve de responder solidariamente e não estava em nenhum relatório. O Cons. Felipe 
sugeriu que fosse incluída uma planilha da evolução do déficit no RG 2021. O Cons. Presidente 
questionou se havia mais algum questionamento em relação a contabilidade. O Cons. Humberto 
questionou se a Contabilidade de 2022 está em dia e se já é possível gerar o balancete do primeiro 
semestre de 2022 . O Sr. Carlos respondeu que está em processo de apropriação dos lançamentos na 
contabilidade, e que isso é demorado devido a falta de importação dos dados do Sistema Conveniar para 
o sistema Sage (sistema contábil) . Segundo ele outras fundações que utilizam o Conveniar já viabilizaram 
essa importação a FUNTEFPR ainda não. Pediu ajuda da diretoria da FUNTEFPR para viabilizar essa ação 
juntamente com os consultores do éonveniar para tornar possível a importação direta, sem fazer escala 
no excel. O Cons. Humberto relatou que mais de 1/3 das fundações do Brasil utilizam o sistema conveniar 
e que deve haver um jeito de exportar os dados diretamente para a contabilidade. Sugeriu que fosse feita 
a contabilidade do mês de agosto para frente de maneira dinâmica, conforme os pagamentos fossem 
acontecendo e fossem retrocedendo respectivamente a dos meses anteriores até janeiro evitando-se o 
caos com os documentos (ponto de vista de engenheiro, segundo ele). O Conselheiro Presidente 
argumentou que seria ideal a FUNTEFPR ter uma contabilidade em tempo real com a automatização da 
coleta de dados e que se isso for possível que seja viabilizado, mas que se não tiver como fazer que seja 
feito segundo a sugestão do Cons. Humberto. O Sr. Carlos disse que pela conversa com o consultor do 
Conveniar só a FUNTEFPR faz desta forma, as demais fundações todas já estão com integralização 
gerando arquivo TXT, e exportando os arquivos viabilizando uma conyersação entre o Conveniar e o 
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Sistema contábil. O cons. Presidente passou a palavra para o Sr. Nilson (Zapping Contabilidade), qu, , '\!.l!~=C---1 
sua fala disse que a FUNTEFPR carece de um sistema robusto, totalmente integrado que forneça ,m " <líll~~ 

controles; fluxo de caixa e maior segurança para a própria gestão. Solicitou a presença do auditor na-s- · 
próximas reuniões de contabi lidade e prestação de contas para que este também possa se manifestar e 
esclarecer que procedimento de auditoria ele ap licou, que período está se referindo, qual a magnitude 
dessa diferença em termos de operação ou de continu idade da própria instituição. o Cons. Presidente 
agradeceu aos esclarecimentos do Sr. Nilson e disse que se há no mercado um sistema viáve l que atenda 
às necessidades da FUNTEF PR não tem por que não fazer um estudo para ta l. A Diretora Pat rícia 
argumentou que no final de 2021 fo i feito um estudo de viabilidade para a implantação do SAP, é um 
sistema relativamente caro e não viável para a FUNTEFPR, na ocasião. Disse também que a Zapping 
Contabilidade sempre teve tota l acesso ao si stema conveniar para rea lizar todas as integrações do 
si stema e nunca lhes foi limitado a conversa com empresa Conveniar. O Cons. Presidente conclu i que as 
solicitações do Sr. Carlos são viáveis de realizar e as so licitações do Sr. Nilson precisam ser melhores 
estudadas. O Cons. Fabio, no uso da palavra entende que o desafio é retirar a informaçã o do Conveniar e 
alocar no Sage; questionou o Sr. Carlos: - se tiver uma ferramenta que faça é poss fvel ter a contabili dade 
em tempo quase real? O Sr. Carlos disse que hoje está sendo utilizado o sistema excel para realizar essa 
intermediação entre o Conveniar e o Sage. Segundo ele precisa ter uma rubrica no Conveniar 
preenchida/ configurada que converse com a mesma rubrica cadastrada no Sage, possib ilitando a 
importação. O Cons. Humberto disse que no conveniar existe um campo para se colocar a conta contábil, 
se não se utili za é por desconhecimento dos funcionários que não são contadores. Para ele uma 
consultoria do Conveniar resolveria esse impasse. O Con s. Presidente pediu para a Diretora Patrk ia e o 
Cons. Superintendente para que trabalhem nessa possibilidade de integralização; agradeceu a 
colaboração do Cons. Humberto e a presença dos Srs . Carlos e Nilson da Zapping Contab ilidade 
liberando-os da reunião para que retornassem aos seus compromissos. Na sequência pôs em discussão o 
re lato da Conselhei ra Sonia. o Cons. Fábio no uso da pa lavra questionou a 2l l Ata do Conselho Fiscal, 
segundo ele é um apontamento de forma processual, apontou que a reunião foi presidida pelo 
Superintendente da FUNTEF, mesmo este não sendo Conselheiro de ta l Conselho Art. 37 do Estatuto . o 
Con s. Humberto sugeriu que o Superintende apresente uma justificativa da presidência nesta reunião e 
que tal justificativa seja votada/aprovada. O Cons. Presidente sugeriu discutir o relato deixar para o fi nal 
da reunião retorna a este ponto. O Cons. Fabio concordou e disse que é adequado deixar para o final e ir 
pensando em como executa r essa autorização/documentação/provocação. O Cons. Feitosa, em sua fala, 
sobre o RG apontou que na pg. 22 do RG é feita uma análise sobre a evo lução dos latu sensu e faltam os 
dados de 2018. Sugeriu retira r os valores de 2017 e 2018 e manter os anos de 2019/ 2020 e 2021. O Cons. 
Humberto disse que os dados de 2018 existem no RG de 2018. Retomando a palavra o Cons. Feitosa disse 
que se os dados existem devem sem inclusos, caso não existam deve retirar 2017 e 2018. Pediu também 
para verificar o texto, pois sem 2018 o texto fica ria errado. A Relatara acatou a sugestão; pg. 14 do RG: 
va lores dos contratos dos processos seletivos com o IFPR em 202 1 RS 663.000,00, esses valore s foram 
receb idos em 2021? Cons. Presidente pediu explicações á Diretoria da FUNTEFPR. A Diretora Patrícia 
ficou de averiguar essa informação. O Cons. Presidente pediu para que a Relatara co loca sse no relato 
essa averiguaçã o e a Cons, Sonia disse que havia ped ido explicações via e-mail para a Diretora Pat rícia. A 
Diretora Patrícia respondeu que precisará ver ificar com a contabilidade sobre os valores dos Concursos, 
pois é passivei que eles tenham agrupado esses va lore s em ACTs, e o RG foi feito baseado no balanço 
para não dar divergências de valores. A Cons. Re la tara solicitou à Diretora Patrícia para a separar o que 
fo i firmado e recebido em 2021 do que se refere aos inst rumentos de outros exercícios. A Di retora 
Patrícia disse que vai anali sar para fazer essa separação solicitada. O Cons. Feitosa disse que deve ser 
verificado se não houve lançamento errad o, recomendou fazer essa veri ficação junta à contabilidade, e, 
se houve lançamento errado precisa ser aj ustado. O Cons. Fabio ped iu a palavra e disse que, baseado em 
sua experiência com os concursos do IFPR, esse recurso deve ter sido pago em 2021, mas deve ser 
verifica do para corrigir possíveis erros de contrato/valor, e que parece ter algum erro contábil de 
lançamento. 

O Cons. Presidente perguntou a Diretora Patrícia se é possível fazer essa correção de dive rgência no 
relatório sem alterar a anál ise contábil? A Diretora Pat rícia disse que irá verifi car os lançamentos e tendo 
como justificar é possível sim. O Cons. Presidente questionou o Cons. Feitosa: - se sendo feita essa 
correção o relatório passa a ter "aparência de regularidade"? O Cons. Feitosa disse que sim, que pode ser 
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apen_as um erro de lançamento; mas é preciso verificar a natureza da ação se é pr~e~ , ~~.~fV 
seletivo/concurso ela é arrecadação própria da FUNTEPFPR e deve ser contabilizada e gerida de (or '. ~'.PR . 
diferente dos projetos ACT. Solicitou à Diretora Patrícia fazer esse levantamento e dependendo do quê" o -~ /; 
encontrado fazer a alteração que for passivei. O Cons. Humberto questionou se as receitas dos concursos 
não estão inclusas nas receitas sem restrições. A diretora Patricia disse que terá de verificar pois ela fez 
cópia fiel do balancete que é a informação que vai para o auditor. O Cons. Feitosa disse que na pg. 112 do 
RG, sintese do balancete, diz que não recebeu nada de concurso em 2021. O Cons. Humberto disse que 
se houve movimentação na conta a contabilidade lançou em algum lugar. O Cons. Feitosa disse que se 
entrou foi lançado errado e precisa ser fe ita a verificação. A Diretora Patricia explicou que o processo 
seletivo do IFPR 2021 foi feito de manei ra diferenciada devido à pandemia e por isso os va lores foram 
menores que em anos anteriores. O Cons. Fabio complementou dizendo que a seleção do ensino médio 
foi por sorteio e do superior por ENEM/bancas de aval iação. O Cons. Presidente disse que de qualquer 
forma isso precisa ser corrigido no RG. O Cons. Fe itosa, sobre a pg. 46 item 3 (relatório de pendências 
juridicas) do RG, sugeriu que seja inclusa as partes envolvidas na tabela, formatar os va lores financeiros 
para R$ e colocar uma somatória (da prévia); fazer uma provisão de valores. O Cons. Fabio pediu a 
palavra e sugeriu fazer essa provisão judicial por grupos: provável, possível e remoto. A Cons. Relatara 
acatou as solicitações. O Cons. Presidente disse que os valores judiciais só são atualizados no momento 
da sentença da execução. O Cons. Feitosa sugeriu que seja aberta uma conta no banco e aplicado esses 
valores de provi sões judiciais. A Cons. Relatara perguntou a Diretora Patrícia se esse relatório de 
pendências judiciais foi fe ito pelo escritório de advocacia e se o ri sco fol calculado por eles. A Diretora 
Patrícia respondeu que sim. O cons. Presidente pediu autorização do Egrégio para a pro rrogação desta 
reunião por mais 30 minutos. Não havendo manifestações contrárias a reun ião seguiu com a fala do 
Cons. Feitosa que questionou sobre a análise de déticits de valores anteriores da pg. 48; há uma alteração 
de valor em relação a 2020 em relação á depreciação, questionou se houve alguma correção no RG de 
2020 pois os valores não batem com o RG de 2020. A Diretora Patrícia respondeu que irá verificar os 
valores ref. a 2020 e 2021; em relação ás receitas de 2021, recomendou separar o que é arrecadação 
própria de ROCA. O Cons. Fabio pediu a palavra e sugeriu que a tabela da pg. 52 seja modificada: uma 
linha com ressarcimento de ROCA e uma segunda linha com ganhos financei ros e receitas próprias com 
concursos. A Cons. Sonia questionou sobre a pg. 112 do RG, se essas receitas financeiras são vinculadas 
aos valores dos projetos? E se estão vincu ladas aos projetos entram na análise dos 2.691.000,00? A 
Diretora Patrícia respondeu que irá verificar. O Cons. Feitosa argumentou que a FUNTEFPR faz o RG anual 
e o mesmo deve ser aprovado por todas a IFES para a qual presta serviço. Segundo ele, sobre a pg. 51 até 
a pg. 53 do RG é importante dividir as receitas no que elas realmente são (RDOA, Concursos, Parte 
Financeira) para quem ver já saber a natureza das receitas; na pg. 55 do RG questionou a Diretoria da 
FUNTEF se além de FA e Plano de Saúde existem algum projeto que a FUNTEFPR execute sem 
ressarclmento de ROCA? O Cons. Superintendente respondeu que sim, que existe um acordo 
internacional antigo com a Suécia, assinado pela Reitoria, sem nenhum tipo de ressarcimento; diante 
desse projeto e de outros foi fe ito uma reun ião com a reitoria, com a procuradora, o pró-reitor e o antigo 
vice-re itor para discuti r a questão e a procuradora disse ser possível a UTFPR restituir a FUNTEFPR se 
houver despesas. O Cons. Superintendente disse ainda que está em negociação com a UTFPR sobre 
transformar parte dessas despesas (DOA não ressarcida) em contrato de aluguel. O Cons. Fabio pediu a 
palavra e destacou que as Emendas Parlamentares também são executadas sem ressarcimento de RDOA. 
Disse também que se o lFPR e UFFS ressarcem a FUNTEFPR para executar seus projetos não tem por que 
a UTFPR não ressarcir. O Cons. Feítosa disse que na pg. SS devem estar descritas todas as ações que a 
FUNTEFPR executa sem ressarcimentos, e por que do teto de 15%; sobre trocar espaço tisico por RDOA 
disse que deve ser muito bem avaliado se vale a pena para a FUNTEFPR; argumentou ainda que não vê 
sentido em a FUNTEFPR executar projeto sem a restituição de RDOA; deixar claro que o RDOA de 15%, 
cobrado nas especializações, cobre as outras ações que não têm ROOA e isso não está correto 
legalmente. O Cons. Presidente agradeceu as contribuições do Cons. Fei tosa e declarou suspensa a 
reunião por duas horas, marcando o regresso para as 14:07. Às 14:07 o Cons. Pres idente reiniciou a 
reunião, passando a palavra para o Cons. Feitosa que soli citou à superintendência para que esta envie 
separado em 02 anexos, Relatório de Auditoria Interna: Demonstrações Contábeis e o de Análise 
Econõmica e Financeira, disponibilizar no SEI do processo. O Cons. Superintendente disse que a 
so licitação será atendida; observou ainda que na pg. 123 do RG é precisa faze r uma separação das 
receitas sem restrições da FUNTEFPR: RDOA receita que recebe via proj_eto de uma IFE e Receita _própria 
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que sao as outras formas de re •t 1 • . Cons. Feitosa e passou a a1a/e1 as que e a receb~- O Cons. Pres idente agradeceu as contribuiçõt;!: • S ~ o / 
Auditoria que const R6 ra para o Cons. Fabro que apontou 02 observações: 1 - O Relatódo , 'OM·;.. / 

explicou que não u: :~ ai sof~eu alg~ma _alteração após ~e_r anexado no processo? A Diretora Patriéia . ---
concursos sejam: . d ter_açoes serao feitas para o exerc1c10 seguinte. 2 - Considera que os valores de 

rece itas de 91
7 

mil,v~~ªpe~:
0
~1:!ªd;t ~e 202 1. O C~~s. Fa_bio també~ _questionou o acréscimo das 

terceirizado ti . p sas de 325 mil. A D1retora Patric,a respondeu que os serviços 
de 

1 
s ~eram ~eaJuSI~s anuais previstos em contratos, na folha de pagamento teve um aumento 

5 
_ l,08%, ~qu,paraçao salaria l dos funcionários da FUNTEFPR que estava defasado do mercado A cons 

n~:~:au~:~:~º~
0
: 0 h~me offic_e c~~tribuiu p~ra_ a ~i~inuição das despesas? O Cons. Fabio d

0

isse qu~ 
e aftice contribui sim para d1mmurçao das despesas. O Cons. Oscar pediu a palavra e 

a~gd~~:ntou que O traba_lho remoto é mais econômico e rende muito mais. o Cons. Superintendente 
~eun ião :0ª!%:i~r su!enu que O assunto hom_e aftice/trabalho remoto seja. discutido numa próxima 
d _e ~asamento. O Cons. Fab,o retomou o assunto das receitas serem maiores que a 

espesas e o cenário nao ser superavitário e disse que é preciso estar sempre atento ao aumento dos 
ga~tos. O ~ons. Fabio disse que sentiu falta de um projeto de reserva fina nceira para o projeto antigo da 
ltaipu. :~d,u para constar ~m ~ta que deve ser pensado em um fun do de reserva para aquele processo; 
para ~nv1d~d~s futur~s se1a cnado um provisionamento para isso e o próprio Conselho de Curadores 
poderia definir o destino desse recurso em caso de não acarretar a necessidade de devolução ao agente 
fomentador. O Cons. Presidente lembrou que ele foi um dos que mais tocou na tecla de criar esse fundo 
de provisão para o referido processo da ltaipu. O Cons. Humberto pediu a palavra e sugeriu que seja 
aberta uma conta corrente específica para a provisão de ação jud icial da ltaipu, com parte dos recursos 
da DOA. _o Cons. Presidente argumentou que a ltaipu é uma boa fonte de recursos para a FUNTEFPR e 
que precisamos manter um bom relacionamento com ela. O Cons. Oscar sugeriu fazer seguro financeiro 
para os contratos firmados entre a FUNTEFPR e os órgãos de fomento. O Cons. Presidente disse que é 
possível criar um estudo de viabilidade para isso. E que a questão de seguro está inclusa na análise da 
auditoria . O Cons. Fabio pediu a palavra fazendo um pedido de esclarecimento a relatara e uma sugestão 
de texto, sobre o relato, na sessão de solicitação de ajuste no RG, 22 item: "informar a razão de manter o 
teto da DOA em 15% e aplicar em média 7,20% visto a ainda necessária recuperação da saúde financeira 
da FUNTEFPR em razão dos resultados deficitários. A Cons. Relatara explicou que em sua visão o déficit 
não está relacionado com o percentual de DOA e que o texto do RG está confuso. O Cons. Fabio disse que 
a fra se correta deveria ser: "Manter a cobrança vinculada ao teto de 15% (definido por lei); e essa média 
de 7,20% é só uma retórica para mostrar aos Conselheiros que se os projetos (Plano de Saúde, FA, 
Emenda Parlamentar, Acordos Internaciona is) eKecutados pe la FUNTEFPR fossem ressarcidos em X% 
diminuiria também para as Especializações; como hoje não se cobra DOA desses projetos é prec iso 
continuar com o teto de 15%. o Cons. Fabio prontificou-se a ajudar a Cons. Relatara se ela precisar de 
ajuda para revisar se as solicitações da relataria foram atendidas. A Cons. Relatara agradeceu a ajuda. O 
Cons. Presidente agradeceu as contribuições do Cons. Fabio e passou a palavra para a Diretora Patricia 
que sugeriu retirar essa simulação da média 7,20%. A Cons. Relatora acha que essa informação não deve 
ser retirada. O Cons. Presidente acha que a média 7,20% deve ser retirada. O Cons. Fabio concorda em 
manter a informação da média 7,20% e mudar como se faz a defesa, possibilitando discutir esse assunto 
no COUNL A Cons. Relatara complementou dizendo que ao levar esse assun to ao COUNI, é preciso ter o 
cuidado de demonstrar a relação DOA X Despesas correspondentes desses projetos para que não gere 
ainda mais ruídos. o Cons. Presidente agradeceu as contribuições da Cons. Sonia e passou a palavra para 

0 
cons. Feitosa que em sua fala disse concordar com parte da fala do Cons. Fabio e que se for possível, 

ter um recolhimento de alguma taxa dos projetos que não tem RDOA hoje é possível reverter o quadro 
de défici t e possivelmente não trabalhar com o limite de 15%. Sugeriu fazer uma tabela com os projetos e 
os volumes movimentados em 2021 que não ressarcem RDOA. Essa seria uma grande informação para 
levar ao COUNI. Disse ainda que é preciso trabalhar para que a médio prazo não se trabalhe com o teto 
mas que cada ação se pague. O Cons. Presidente agradeceu a contribuição do Cons. Feitosa e passou a 
palavra para 

O 
Cons. Felipe que entende que é preciso manter o teto dos 15% e abrir a oportunidade para 

taxar outras atividades que não são taxadas hoje; taxar os projetos que são possíve is de taxar, por 
exemplo 

O 
Plano de Saúde em uma taxa fixa de RS 1,00 ou R$ 1,50 por Servidor. O Cons. Pres_id_e~te 

agradeceu ao Cons. Felipe por sua contribu ição passando a Palavra para o Cons. Humberto que 1~ic,ou 
sua fala parabenizando a forma como o RG foi elaborado (slides 6, 7 e 8, apresentação da Fundaçao de 
Apoio) que contextualiza muito bem o papel e como é a sobrevi~ência da Fundação e ajuda no 
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entendimento dos conselheiros novos e do COUNI; Sugeriu que o slide da pg. 9 merece um destaqu 11d sR:t P 
RG e ser _colocado em um slide único, pois valoriza a Fundação, a Cons. Relatara acatou a sugestão; na : 
10 sugeriu criar um segundo slide (n2 6} com a relação do Conselho de Curadores que fez a análise do R , · · · 
a Cons. Relatara acatou a sugestão; na pg. 11 sugeriu/pediu: 1 - retirar o nome do diretor 
superintendente, ele não faz parte do Conselho Fiscal, 2 - inverter as linhas da gestão atual da 
FUNTEFPR, 3 · colocar uma observação(asterisco) nos nomes das pessoas que tiveram os mandatos 
prorrogados até 30/07/2022 e informar a ata e a data da reunião do conselho de curadores que autorizou 
a prorrogação, a Cons. Relatara acatou a sugestão; na pg. 12 sugeriu inserir o nome da colaboradora 
Patrícia, a Cons. Relatora acatou a sugestão; na pg. 14 sugeriu inserir o plano de saúde 2020/2021 e 
desmembrado dos ACTs, inserir o valor dos concursos em 2021, a Diretora Patrícia disse ser possível fazer, 
a Cons. Relatara acatou a sugestão. O Cons. Humberto pediu ao Cons. Superintendente e à Diretora 
Patrícia para verificar a vigência do contrato do Plano de Saúde que está publicado no portal de 
transparência e viabilizar sua regularização . O Cons. Humberto retomou suas considerações falando 
sobre os Termos de Cooperação e os seus benefícios para a UTFPR na Pesquisa e Pós-graduação, na 
sequência sugeriu que seja feito um gráfico (vide pg. 44 do RG 2020) mostrando como foram distribuídos 
os valores da FA em bolsas no ano de 2021, a Cons. Relatara acatou a sugestão (se for possível a gestão 
fazer); na pg. 23, sugeriu reformar a tabela, acrescentando a DOA e a data de assinatura dos contratos; na 
pg. 25 ajustar os dos do segundo semestre de 2021, só contam os do primeiro semestre do UTFPR 
Idiomas e complementar as informações de GRU recolhidas à UTFPR, a Cons. Relatora acatou a sugestão; 
na pg. 32/33, Fazenda Experimental de DV e LabMultis, sugeriu colocar uma observação que são valores 
estimados de contrato e uma coluna com valor recebido, valor executado e valor de contrato, a Cons. 
Relatara acatou a sugestão; na pg. 34 a sugestão é colocar nos gráficos o valor de arrecadação do plano 
de saúde, e se possível, colocar o número de usuários do plano de saúde; na pg. 36 indicou fazer uma 
observação que no valor total das despesas com folha de pagamento da FUNTEFPR estão inclusos os 
valores de 02 colaborad ores do UTFPR Idiomas; reformar o gráfico tipo pi zza mostrando os custos com a 
folha de pagamento; na pg. 39 a conta de provisão da Petrobrás, questionou sobre a redução de seu 
saldo. A Diretora Patrícia informou que a redução foi causada por rescisões de contratos, multas de FGTS, 
projetos que encerrados ent re outros; na conta de infraestrutura também questionou sobre a redução 
considerável do saldo, a Diretora Patrícia explicou que a redução foi causada pela compra de notebooks e 
empréstimos para projetos da Cope l que necessitam de pagamento antecipado; questionou a evolução 
da conta ADM que em seis meses aumentou mais de 600 mil, a Diretora Patricia disse que foram 02 
projetos da Petrobras que anteciparam as parcelas; Sugeriu retirar uma parte desse valor da conta ADM e 
abrir uma conta de provisão para a ação cível da ltaipu. Sobre a conta de Ação Civi l a Diretora Patricia 
complementou que o valor de 464 mil que consta no Relatório em 31/12/ 2021 hoje não existe mais, foi 
recolhido por GRU em fevereiro e março de 2022 por solicitação da AUDIN/PROPLAD. Diante dessa 
informação o Cons. Humberto sugeriu que conste em Ata uma observação informando que esse recurso 
hoje não existe mais, para ciência de todos os Conselheiros, e, que vai ser providenciado uma forma de 
ressarcir a Fundação caso esta venha a ter que pagar uma eventua l perda jurídica. O Cons. Fabio 
concorda com o Cons. Humberto que essa informação deva constar em Ata . A Cons. Relatara pediu a 
manifestação do Cons. Superintendente da FUNTEFPR sobre o assunto supracitado. O Cons. 
Superintendente disse que é preciso aguardar o RG 2022 onde será demonstrado de onde sairiam os 
recursos para pagar uma ação desse porte ; que a FUNTEFPR tem um jurídico muito eficiente; que 
mantém conversações com a Reitoria atual que trabalha em sinergia com a fundação e garantiu que se 
hoje tivesse uma ação de R$ 800 mil a FUNTEFPR pagaria e não quebraria. O Cons. Humberto pediu que 
conste em Ata essas palavras do Cons. Superintendente e que o valor citado anteriormente foi recolhido 
por GRU. O Cons. Humberto solicitou ainda que seja feito, para os próximos RGs, um gráfico da evolução 
das contas administrativas, para faci litar a análise do financeiro da FUNTEF PR; na pg. 43 sobre a tabela de 
Patrimónios, solicitou esclarecimentos. A Diretora Pat rícia explicou que foi solicitado ao setor de 
patrimõnios um levantamento do patrimõnio no decorrer dos anos para fazer uma demonstração da 
aquisição dos bens de terceiros vinculados aos projetos, o que foi repassado para a UTFPR, dos antigos 
fundos de fomento e o que é da FUNTEFPR, oriundos de recursos próprios. O Cons. Humberto 
argumentou que este é um dado interessante para apresentar ao COUNI, pois a FUNTEFPR passou para a 
UTFPR nos últimos 5 anos quase 10 milhões em equipamentos. O Cons. Humberto finalizou suas 
considerações. A Cons. Relatara lembrou que era preciso retomar a discussão sobre o Conselho Fiscal 
para finalizar. O Cons. Presidente argumentou que colocaria para a discussão após a votação do relato. O 

https:llse1uttpr edu.brlse~eontrolador.php?acaoadocumento_lmpri mir_web&acao_origem•aá'8rO~l(udllJ~lu}B.CR_slst 8111 Registro de Títulos e Documentos 
Regis!fo Civil de "eiii3]s#Jr]'1•1• 
Rua Mal. Oeodorl> , -,_2 at, 

1 5 
f .4 1) 3Z2Õ•3905 ur t lbPI i: 



29.'0812022 o, S'- SEVUTFPR-2913573-AladeReumao n• manu31 ~ • 

Cons_. Fab io ar~u_mentou que seria bom verificar se todos os conselheiros estão de acordo que o pr 
seguiu os requ1S1tos ~statutário~, se ele tiver seguido os requisitos coloca-se em votação e docume · 
0 que aconteceu, deixando reg1strado se todos concordam com o que aconteceu, colocando na -
Cons. Humberto argumentou que é preciso presar por aquilo que está estabelecido e que dado o 
contexto o Cons. Superintendente pode apresentar uma justificativa ao Conselho agora e os Conselheiros 
votam e aprovam e que deve constar em Ata . O Cons. Presidente fez a leitura da Ata da 21~ Reunião do 
Conselho Fisca l dado aos questionamentos do Cons. Fabio, pelo fato do Diretor Superintendente da 
FUNTEFPR ter pre sidido a reunião do conselho fiscal e assinado a Ata como Conselheiro, sem ser membro 
daquele Conselho. O Cons. Manuel disse que em sua visão ele vê o Diretor Superintende como secretário 
da 2lf reunião e membro do Conselho Curador. o Cons. Fabio discorda da visão do Cons. Presidente e 
disse que tem que se tomar cuidado com os procedimentos legais para evitar resultados indesejados, 
disse também que votará favorável ao relato. O Cons. Presidente pediu autorização do egrégio para a 
prorrogação desta reunião por mais 30 minutos. Não havendo manifestações contrárias a reunião seguiu 
com a fala do Cons. Humberto que pediu para o Cons. Superintendente se manifestar sobre a 
necessidade de ele ter presidido o Conselho Fiscal. O Cons. Superintendente respondeu que foi só uma 
questão de boa fe e colaboração com os colegas e quem sabe passou-se por cima de algum 
procedimento legal mas de forma alguma foi de prejudicar, foi de colaborar com os colegas. O Cons. 
Presidente disse que estavam em uma situação bastante complicada no Conselho Fiscal porque se 
desconhecia o presidente e outros conselheiros também estavam com o mandato vencido e que, neste 
episódio, houve falhas tanto do Conselho Fiscal quanto do Conselho Curador. O Cons. Humberto 
salientou que é importante que conste na Ata sobre o ocorrido na 21! Reunião do Conselho Fiscal de 04 
de julho de 2022e que o Diretor Superintendente argumentou que agiu de boa fé na colaboração da 
reun ião e não aten tou para o estatuto. O Cons. Feitosa sugeriu que o Conselho Fiscal realize nova 21! Ata 
e anexe ao processo do RG. O Cons. Presidente informou que o mandato prorrogado de alguns, membros 
do Conselho Fiscal vence no dia seguinte (30/07/2022). O Conselheiro Fabio sugeriu que seja feita uma 
retificação da 21 ' Ata, e assinada pelos mesmos membros que assinaram em 04/07/2022. O Cons. 
Feitosa argumentou ser favorável com a proposta do Cons. Fabio. O Cons. Presidente concordando com a 
proposta deu encaminhamento para retificação da 21! Ata e deu por encerrada discussão do assunto. A 
seguir colocou em votação o Relatório da Cons. Relatara Sonia. O Conselheiro Oscar pediu a palavra e 
dísse iria se abster da votação pelo fa to de não ter participado da reunião inteira (participou apenas na 
parte da tarde) . O Conselheiro Presidente colocou em votação o Relato do RG fazendo chamada nominal : 
Alexandre Rõmolo Moreira Feitosa: . "favorável ao relato"; Fabio KurfSctÍneider: -"favorável ao relato"; 
Felipe Haddad Manfio: • "favorável ao relato"; Fernando Molin: - "favorável ao relato"; Humberto 
Remigio Gamba: - ''favorável ao relato com as considerações apontadas pelos Conselheiros; Marias 
Wander Grigoleto: -"favorável ao relato"; Oscar Regis Junior: "Abstenção"; Rafael Fernando Pequito Uma: 
- "favorável ao relato" ; Ricardo Fernando dos Reis: - "favorável ao relato considerando as observações 
feitas pelos conselhei ros"; Sônia Maria Augustinho: • "favorável ao relato"; Walmor Cardoso Godoi: -
"favorável ao relato considerando as observações dos Conselheiros". O Cons. Presidente fez a apuração 
dos votos e perante 10 votos favoráveis e uma abstenção declarou aprovado o relato do RG 2021. O Cons. 
Presidente declarou aprovado o relato e agradeceu ao empenho da Cons. Relatara; agradeceu o 
empenho e a contribuições dos demais Conselheiros; concomitantemente fez suas considerações finais : 
alegou que é sempre difícil a discussão do RG por ser um grande conjunto de informações; que o que 
está em jogo é o a regularidade e o beneficio da FUNTEFPR em prol da assistência da UTFPR e demais 
IFES das quais e fundação de apoio. Tendo disto isso e estando aprovado o relato, declara aprovado o 
relato e abre a palavra para os informes dos Conselheiros. tll COMUNICAÇÕES DOS CONSELHEIROS O 
Cons. Humberto tinha uma dúvida referente a Ata que está no portal de transparência que é da 23 ' 
Reunião. O cons. Presidente respondeu que está fal tando a Ata da 24i que não subiu ainda para o portal 
de transparência; e aproveitou a oportunidade para pedir aos Conse lheiros que assinem a 241 Ata e que 
0 Cons. Humberto a assine como Cons. Presidente. O Cons. Humberto solicitou que seja colocado no 
canal do youtube a gravação das reuniões. O Cons. Superintendente respondeu que isso será 
providenciado pelo novo funcionário de TI da FUNTEFPR, e aproveitando a oportunidade fr isou que ficou 
um assunto pendente, o relato do Conselheiro Molin, PROCESSO W 02/2022 • FUNTEF-PR • Autorização 
para a continuidade da FUNTEF-PR em apoiar a UFFS, IFPR e UNILA, pediu se podia ser lido e aprovado 
para agilizar. O Cons. Presidente consultou o Egrégio sobre a solicitação do Cons. Superintendente. Os 
Conselheiros discutiram e acordaram em deixar a discussão e aprovaç~o do PROCESSO W 02~ 022 para 
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outra reunião a ser marcada para os próximos dias tendo em vista que durante a realização desta r'runi~9.;:/~';: 
a UFFS enviara seu oficio de solicitação. O Cons. Fabio argumentou que e oportuno fundamentar·,mu1t~..,.~. 
bem o relato do PROCESSO W 02/2022 para convencer os Conselheiros do COUNI, segundo ele, baseado-
no RG 2021, foi muito adequado a visão lâ atrás de ser fundação de apoio dessas IFES, esta crescente o 
número de projetos e cada vez isso vai ajudar mais a melhorar os fund amentos da FUNTEPR; sugeriu 
conslar no processo informações estatísticas dos últimos 03 anos para demonstrar ao COUNI. O Cons. 
Presidente ratificou a fala do Cons. Fábio. O Cons. Humberto, de acordo com a última fala do Cons. Fabio 
e com o que o Cons. Marlos falou anteriormente, disse que quando esse assunto chegar no COUNI haverá 
ruídos e questionamentos e para diminuí-tos é importante contextualizar exatamente o que foi fe ito, o 
que está sendo leito e o que será feito em apo io as demais IFES da qual a FUNTEFPR se propõem ser 
fundação de apoio . O Cons. Presidente perguntou se mais algum Conse lheiro (a) gostaria de fazer uso da 
palavra, e, não havendo manifestações nesse sentido agradeceu a partici pação dos nobres Conselheiro e 
da nobre Conselheira; da Diretora Administrativa da FUNTEFPR Sra . Patricia; agradece u a sec retaria 
executada pelo co laborador Vanderlei, e, tendo dito isso desejou às senhoras e aos senhores um bom fim 
de semana, declarando encerada a 25! reu nião do Conselho de Curadores da FUNTEFPR as 17:42min, da 
qual eu Vanderlei Bromberger, Secretár io Ad Hoc do Conselho de Curadores, lavrei a presente ata que vai 
assinada por mim e pelos conselheiros presentes. 

Vande rle i Bromberger, Secretário da 25! Reunião do Conselho de Curadores 
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